
INDICAÇÃO Nº 
3292
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências no sentido de liberar recursos financeiros para aquisição de um veículo tipo Van para transporte de idosos do Lar Residencial para Idosos Eno Gregório Antunes na cidade de Guarujá s/p.
JUSTIFICATIVA

A presente Propositura nos foi encaminhada pelo Lar Residencial para Idosos Eno Gregório Antunes fundada em 20/12/2000, CNPJ: 04.507.758/0001-71 e titulo de utilidade pública, Munícipes, Autoridades Local, Lideranças  do município de     Guarujá /SP; sendo de extrema necessidade, trará inúmeros benefícios ao mesmo.

A demanda por um veículo tipo Van – na entidade irá promover o mínimo de conforto para os idosos em possíveis remoções, podendo assim incluir os idosos em  atividades sócio-comunitarias,educacionais, esportivas, culturais e de lazer de modo a satisfazer  as necessidades  do idoso residente em consonância  com o ESTATUTO do IDOSO lei n.ͦ 10.741 de 01/10/03,Política Nacional do Idoso lei n.ͦ 8.842 de 04/01/94 e Lei Orgânica de Assistência Social lei n.ͦ 8.742 de 07/12/93.

Desse modo, a aquisição urgente urgentíssima de um veículo tipo Van, deve ser encarada como uma importante ferramenta de trabalho para promoção de uma vida mais digna e maior inclusão de pessoas na melhor idade em atividades culturais,sociais e de lazer, assim sendo devemos considerar uma das prioridades máximas do Governo do Estado.

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo empreendedor, neste sentido solicitou o atendimento deste preito que é o anseio dos munícipes, lembrando ainda o respaldo para está indicação de todas as Associações do Bairro.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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